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1. GLOSSÁRIO 

 

Critérios de Verificação: políticas, procedimentos ou requisitos usados como referências 

com as quais certos indícios e evidências são comparados no procedimento de verificação. 

 

Emissões de Gás de Efeito Estufa: massa total de um gás de efeito estufa liberado para a 

atmosfera durante um período de tempo especificado. 

 

Empreendimento: pessoa jurídica, detentora de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), participante do Programa Voluntário de Registro Público de Emissões de Gases de 

Efeito Estufa do Estado de Minas Gerais. 

 

Escopo 1: emissões diretas de gases de efeito estufa provenientes de atividades que 

pertencem ou são controladas pelo participante. 

 

Escopo 2: emissões indiretas provenientes da aquisição de energia na forma de energia 

elétrica ou vapor. A energia adquirida é definida como sendo aquela que é comprada ou 

trazida para dentro dos limites organizacionais do participante. 

 

Escopo 3: inclui todas as outras emissões indiretas resultantes das atividades do 

participante, mas que ocorrem em atividades que não pertencem ou não estejam sob seu 

controle. Alguns exemplos de outras emissões indiretas são as emissões de transporte de 

matérias-primas e outros materiais realizados por terceiros, aquisição e transporte de 

combustíveis, venda de produtos e serviços realizados por terceiros. 

 

Fator de Emissão: fator que permite que as emissões de GEE sejam estimadas a partir de 

uma unidade disponível de dados de atividade (por exemplo, toneladas de combustível 

consumido, toneladas de produção, etc). 

 

Fonte de Gás de Efeito Estufa: unidade física ou processo que libera na atmosfera um 

gás de efeito estufa.  

 

Gás de Efeito Estufa (GEE): para fins do Programa Voluntário de Registro Público de 

Emissões de Gases de Efeito Estufa, consideram-se os GEE abrangidos pelo Protocolo de 

Quioto, sendo esses gases: dióxido de carbono (CO₂), metano (CH₄), óxido nitroso (N₂O), 

hexafluoreto de enxofre (SF₆), hidrofluorocarbonos (HFC) e perfluorocarbonos (PFC).  

GLOSSÁRIO 
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Indicadores de Intensidade: indicadores utilizados para monitorar o consumo de energia e 

as emissões GEE por atividade (unidade de produto produzido, processado, matéria-prima 

consumida ou recursos financeiros gerados mensurados em forma de valor adicionado), 

podendo ser avaliados independentemente da expansão ou retração da atividade (por 

exemplo, aumento ou diminuição da produção de um determinado bem ou da prestação de 

um determinado serviço). 

 

Indicador de Referência (IR): Indicador de Intensidade selecionado pelo participante com 

base no Valor Adicionado ou com base na Produção Física, o qual será considerado como 

o Indicador Referência para monitoramento e concessão dos potenciais benefícios previstos 

no âmbito do Programa Voluntário de Registro Público de Emissões de GEE. 

 

Instalação: instalação única, conjunto de instalações ou processos de produção 

(estacionários ou móveis), os quais podem ser definidos dentro de um limite geográfico, de 

uma unidade organizacional ou de um processo de produção. 

 

Instituição: organização que atende interesses públicos ou privados detentores de um ou 

mais empreendimentos. 

 

Organismo de Verificação, Verificador ou Terceira Parte: pessoa jurídica independente, 

com autonomia, competência e responsabilidade para conduzir processos de verificação e 

preparar relatórios a respeito desses processos. 

 

Participante: empreendimento ou organização que participa do Programa Voluntário de 

Registro Público de Emissões de Gases de Efeito Estufa do Estado de Minas Gerais. 

 

Potencial de Aquecimento Global (PAG): fator que descreve o impacto da força radiativa 

de uma unidade baseada na massa de um determinado GEE relativa a uma unidade 

equivalente de dióxido de carbono durante um dado período. 

 

Relatório Público: relatório gerado a partir do Módulo on Line de Registro Público, que 

apresenta uma síntese dos dados de emissão de GEE declarados e indicadores de um 

empreendimento ou organização, gerados para possibilitar o fácil entendimento tanto para o 

participante quanto para o público em geral. 
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Tonelada de Dióxido de Carbono Equivalente (t CO₂eq): unidade de medida usada para 

comparar a intensidade de radiação de um GEE ao do dióxido de carbono. 

OBS: O dióxido de carbono equivalente é calculado usando-se a massa de um dado GEE 

multiplicada pelo seu potencial de aquecimento global. 

 

Verificação: avaliação independente da conformidade e confiabilidade (considerando 

completude e exatidão) de um Registro Público de GEE. 

 

Verificação de Conformidade ou Validação: processo simplificado de avaliação, realizado 

pela Feam, com finalidade de atestar a conformidade dos Relatórios Públicos com relação 

aos critérios e requisitos específicos do Programa Voluntário de Registro Público de 

Emissões de GEE do Estado de Minas Gerais. 

 

Verificação Externa: Processo sistemático, independente e documentado, realizado por 

Terceira Parte, que avalia a confiabilidade dos dados declarados no Relatório Público, com 

base em critérios previamente acordados entre o participante e o Verificador. 

GLOSSÁRIO 
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2. INTRODUÇÃO 

 

A Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam), por meio deste Guia, divulga as 

informações necessárias para que empreendimentos e instituições do Estado de Minas 

Gerais possam participar do Programa Voluntário de Registro Público Voluntário das 

Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE), daqui por diante denominado Registro Público 

de Emissões de GEE. 

 

Este Guia contém os princípios, metodologia e procedimentos de contabilização e registro 

de emissões de GEE adotados, bem como o roteiro para utilização do Módulo on Line de 

Registro Público de GEE. O objetivo é fornecer o conhecimento necessário à compreensão 

de todas as etapas e regras para o registro das emissões e participação no Programa.  

 

Ao participarem do Registro Público de Emissões de GEE, os empreendimentos 

comprometem-se a comunicar as emissões anuais de GEE e outras informações requeridas 

de acordo com as orientações constantes deste documento. 

 

2.1. Como Usar o Guia de Orientações para Registro Público de Emissões de GEE 

 

A quem se destina o Guia 

 

 Empreendimentos passíveis ou não de Autorização Ambiental de Funcionamento - AAF 

ou de Licenciamento Ambiental no âmbito estadual, legalmente constituídos e detentores 

de CNPJ. 

 Profissionais vinculados a empreendimentos ou instituições que queiram fazer o Registro 

Público de Emissões de GEE. 

 Pessoas que desejarem obter informações sobre contabilização e registro de emissões 

de GEE, assim como detalhes a respeito do Registro Público de Emissões de GEE. 

 

Como está organizado o Guia 

 

O Guia é divido em duas partes. A Parte I trata das informações relativas às emissões 

indiretas de aquisição de energia; emissões diretas de combustão por fonte estacionária 

(fontes fixas); emissões diretas de combustão por fontes móveis; emissões fugitivas; 

emissões diretas de tratamento de resíduos e outras emissões indiretas (Escopo 3). A Parte 

II aborda as emissões diretas de processos industriais específicos referentes à produção de 

INTRODUÇÃO 
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alumínio primário, produção de cal, produção de carbetos, produção de carvão vegetal, 

produção de cerâmica, produção de cimento, produção de ferro e aço, produção de ferro-

ligas e produção de magnésio. 

 

A Parte I é dividida em seis capítulos que fornecem orientações para o preenchimento, 

geração e envio de relatório sobre as emissões de GEE para a Fundação Estadual do Meio 

Ambiente - Feam. Dependendo do tipo de atividade e das respectivas emissões de GEE a 

serem reportadas, algumas das etapas podem não se aplicar a alguns participantes. No 

entanto, a Feam encoraja a todos a analisarem o Guia por inteiro, para garantir que tenham 

sido identificadas todas as informações necessárias para a realização do Registro Público 

de GEE do empreendimento. 

 

Este Guia poderá ser constantemente revisado para incorporar novas orientações e 

conhecimentos sobre contabilização e registro de emissões de GEE, hipótese em que a 

nova versão, devidamente identificada, será disponibilizada. Comentários e sugestões 

podem ser apresentados à Feam, por meio de seu site. 

 

Conteúdo do Guia 

 

Introdução: apresenta o Guia de Orientações e o Programa de Registro Público de 

Emissões de GEE, destacando a quem se destinam e quais são seus objetivos. Aborda 

também, de maneira sucinta, a metodologia adotada e as condições para adesão e 

participação no Programa. 

 

Especificações e Requisitos para o Registro Público de Emissões de GEE: especifica 

os princípios e requisitos para o Registro Público de Emissões de GEE, fornecendo 

orientações para esclarecimento das seguintes questões: 

 

 Quais princípios e requerimentos devem ser seguidos para a realização do Registro 

Público de Emissões de GEE? 

 O que deve ser reportado? 

 

Contabilizando as Emissões e os Indicadores de Intensidade: apresenta as orientações 

para identificação, contabilização e declaração de emissões de GEE, visando esclarecer as 

seguintes questões: 
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 Como acessar o Módulo on Line de Registro Público de Emissões de GEE? 

 Quais dados devem ser informados? 

 Como calcular e registrar as emissões por categoria de emissão, utilizando a rotina de 

cálculo? 

 Como declarar diretamente os dados de emissão previamente calculados, por categoria? 

 

Registrando Projetos de Redução e/ou Compensação de Emissões de GEE: apresenta 

as orientações para o registro de informações opcionais relacionadas à gestão de emissões 

de GEE, objetivando esclarecer as seguintes questões: 

 

 Como registrar informações de projetos de redução e/ou compensação de emissões de 

GEE? 

 Como registrar outras informações opcionais? 

 

Concluindo o Registro Público de Emissões de GEE e Enviando os Dados: destina-se 

a esclarecer as seguintes questões: 

 

 Como concluir o Registro Público de Emissões de GEE e enviar os dados para a Feam? 

 Como gerar o Relatório Público e qual o seu conteúdo? 

 Como registrar emissões de GEE referentes aos anos anteriores? 

 Quais são os prazos para realização e retificação de Registro Público de Emissões de 

GEE? 

 

Verificação e Ocorrência de Dupla Contagem: destina-se a esclarecer as seguintes 

questões: 

 

 Como se realizará o processo de verificação? 

 Necessidade do empreendimento de evitar a dupla contagem de emissões em seus 

registros. 

 

2.2. Programa Voluntário de Registro Público de Emissões de Gases de Efeito Estufa 

do Estado de Minas Gerais 

 

O Programa, de caráter voluntário, configura-se como uma importante iniciativa 

governamental no tratamento das questões relacionadas à intensificação do aquecimento 

global, juntando-se aos esforços de diferentes estados, países, e organizações nacionais e 
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internacionais para a redução das emissões de GEE resultantes das atividades 

socioeconômicas. 

 

Por meio do Registro Público de Emissões de GEE, o Governo do Estado de Minas Gerais 

busca reconhecer, encorajar e promover ações para a gestão das emissões desses gases, 

proporcionando acesso a instrumentos e padrões de qualidade internacionais para que os 

empreendimentos participantes possam calcular e reportar suas emissões.   

 

Além da identificação e quantificação das fontes de emissão, o Programa possibilita o 

acompanhamento e a avaliação dos indicadores de intensidade energética e de GEE, 

essenciais para a definição e gestão de estratégias de redução, tanto de empreendimentos, 

como de setores socioeconômicos e de regiões do Estado. 

 

O registro deverá ser realizado anualmente por meio do Módulo on Line de Registro Público 

de GEE, sistema web elaborado, em parceria, pela Fundação Estadual do Meio Ambiente 

(Feam) e a Universidade Federal de Lavras (UFLA), e baseado na metodologia GHG 

Protocol, desenvolvida pelo World Resources Institute – WRI e pelo World Business Council 

for Sustainable Development – WBCSD. 

 

As informações sobre as emissões de GEE e indicadores de intensidade dos 

empreendimentos participantes poderão ser acessadas por meio dos Relatórios Públicos, 

que serão disponibilizados na página eletrônica de Feam. 

 

2.3. Como aderir ao Programa Voluntário de Registro Público de Emissões de GEE e 

quais as regras para participação 

 

Para aderir ao Programa Voluntário de Registro Público de Emissões de GEE, o 

participante deve estar cadastrado no Banco de Declarações Ambientais – BDA. Caso 

ainda não possua cadastro, deve acessar o banco por meio da página eletrônica da Feam e 

preencher, via web, um formulário com os dados solicitados, podendo optar pela utilização 

de certificação digital. Após o cadastro, o usuário receberá um login e poderá criar uma 

senha que lhe permitirá acessar os diversos módulos disponíveis no BDA, dentre eles o 

Registro Público de Emissões de GEE. A realização do primeiro registro já credencia o 

usuário como um participante do Programa. 

 

Para mais informações sobre como realizar cadastro inicial no BDA, acesse o Manual de 
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Usuário Externo disponível no sítio eletrônico do Sisemanet (http://

sisemanet.meioambiente.mg.gov.br). 

 

Como requisitos para participação no Programa, deverão ser registradas, anualmente, as 

emissões de GEE e fornecidas as demais informações requeridas pelo Módulo. Se houver 

interrupção na sequência de registros anuais subsequentes, o retorno ao Programa só se 

dará mediante realização do registro dos anos faltantes. 

 

As emissões anuais de GEE de responsabilidade do participante devem ser reportadas nas 

seguintes categorias:  

 

 emissões diretas de combustão por fontes estacionárias (ou fontes fixas); 

 emissões diretas de combustão por fontes móveis; 

 emissões diretas de processos industriais; 

 emissões fugitivas diretas; 

 emissões por disposição e tratamento de resíduos; 

 emissões indiretas de aquisição de energia. 

 

De acordo com o tipo de atividade, algumas dessas categorias podem não se aplicar ao 

contexto do participante, hipótese em que deverão ser identificadas e reportadas como não 

aplicáveis. 

 

Deverão também ser reportadas as seguintes informações para composição dos 

indicadores de intensidade: 

 

 quantidade anual de energia elétrica comprada; 

 quantidade anual de energia elétrica vendida;  

 quantidade anual de energia elétrica gerada pelo empreendimento; 

 valor da produção física (produto final, produto intermediário ou matéria-prima 

processada)  e/ou do valor adicionado (bruto ou líquido), em base anual;  

 Ano Base escolhido para acompanhamento dos indicadores de intensidade de GEE. 

 

Poderão ser reportadas, como informações de natureza não obrigatória, as emissões 

indiretas de GEE resultantes, por exemplo, do transporte de matérias-primas e de 

empregados realizados por terceiros, de viagens a negócios realizadas em aeronaves 

comerciais, dentre outros. 

INTRODUÇÃO 
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Os registros podem conter informações opcionais, que caracterizem os objetivos 

ambientais, políticas, programas e desempenho desenvolvidos e relacionados às emissões 

e remoções de GEE. 

 

2.4. Módulo on Line de Registro Público de Emissões de GEE 

 

O Módulo on Line é a ferramenta para o cálculo e registro de informações e emissões de 

GEE, devendo ser utilizado pelo participante do Programa para a declaração anual de suas 

emissões de GEE. 

 

O Módulo permite calcular e reportar dados de emissão de GEE e indicadores, gerando 

Relatórios Públicos simplificados, de fácil entendimento tanto para o participante quanto 

para o público em geral. 

 

Existem duas opções para o registro das emissões de GEE: 

 

 Declarar emissões previamente calculadas: exibida no Módulo como ―Declarar 

Emissões Diretamente‖. É possível informar, nos campos específicos, as emissões 

previamente calculadas, contanto que se informe também a fonte bibliográfica e/ou o 

documento técnico que comprove a origem dos dados (inventários de GEE, relatórios de 

sustentabilidade ou outros).  

 

 Utilizar as rotinas de cálculo presentes no Módulo: o Módulo é utilizado para calcular 

as emissões a partir de dados como consumo de combustíveis e de eletricidade, dentre 

outros. As emissões são automaticamente calculadas e exibidas em toneladas de GEE, 

bem como em toneladas de CO₂eq. Nessa opção é permitido customizar os fatores de 

emissão, inserir valores específicos de propriedades dos combustíveis (densidade e 

poder calorífico inferior) e informações específicas dos processos sempre que se julgar 

mais apropriado não utilizar os valores sugeridos. Nesse caso, deverá também ser 

informada a fonte bibliográfica utilizada ou o documento técnico que comprove a origem 

dos dados.  

 

O Módulo foi elaborado de maneira a proporcionar máxima flexibilidade ao registrar as 

emissões, permitindo reportar diferentes níveis de dados. Essa característica permite 

registrar emissões previamente calculadas (declaração direta) para uma categoria, com 

emissões calculadas utilizando a rotina de cálculo, para outras categorias. Como exemplo, 
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pode-se registrar as emissões de combustão estacionária e combustão móvel por meio de 

declaração direta e as emissões fugitivas utilizando as rotinas de cálculo.  

INTRODUÇÃO 



 14 

 

ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS  

3. ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS PARA O REGISTRO PÚBLICO DE EMISSÕES DE 

GEE 

 

Embora a participação no Programa de Registro Público de Emissões de GEE seja 

voluntária, ao optar por aderir, os participantes devem atender aos requisitos mínimos, 

relacionados à contabilização, declaração e registro das emissões anuais de GEE do 

Programa. 

 

Esses requisitos visam a assegurar que as informações registradas sejam consistentes com 

princípios internacionalmente aceitos para contabilização e elaboração de relatórios de 

GEE. Eles são baseados nas melhores práticas de contabilização adaptadas aos objetivos 

do Programa, descritas no GHG Protocol Corporate Accounting and Reporting Standard 

(Revised Edition). 

 

Os requisitos a serem atendidos são listados a seguir e posteriormente comentados nos 

subitens 2.1 a 2.10: 

 

 localizar-se fisicamente dentro dos limites geográficos do Estado de Minas Gerais; 

 especificar a atividade principal exercida; 

 informar o  Ano Coberto pelo Registro; 

 selecionar o  Ano Base; 

 observar os princípios norteadores do Registro Público de Emissões de GEE; 

 especificar os limites organizacionais; 

 registrar todos os GEE abrangidos pelo Protocolo de Quioto emitidos;  

 definir os limites operacionais; 

 fornecer dados para cálculo dos indicadores de intensidade; 

 selecionar o indicador de intensidade de referência. 

 

3.1. Localizar-se Fisicamente Dentro dos Limites Geográficos do Estado de Minas 

Gerais 

 

O primeiro passo na determinação do que deve ser registrado é definir a área ou os limites 

geográficos onde ocorrem as emissões. Devem ser declaradas somente as emissões 

ocorridas dentro dos limites geográficos do Estado. Isto significa, em princípio, que apenas 

os empreendimentos e instituições legalmente constituídas que estejam instalados ou 

tenham sede no Estado de Minas Gerais estão aptos a aderir ao Programa. 
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Uma empresa ou instituição que possua mais de uma instalação dentro do Estado de Minas 

Gerais e queira registrar todas as suas emissões poderá: 

 

 realizar um Registro Público para cada instalação, declarando as emissões 

separadamente para todos os CNPJ filiais; 

 realizar apenas um Registro Público registrando todas as emissões de suas instalações 

conjuntamente no CNPJ matriz. 

 

3.2. Especificar a Atividade Principal Exercida  

 

Devido à ampla gama de empreendimentos que podem aderir ao Programa, o Módulo 

incorporou o sistema de classificação por tipologia de atividades conforme a Deliberação 

Normativa COPAM nº 74, de 9 de setembro de 2004 (DN 74/2004), para que se possa tratar 

melhor as especificidades das diferentes classes. Para isso, está disponível no Módulo uma 

lista com todos os códigos de atividades da DN 74/2004. 

 

Além da possibilidade de adequação do Módulo para empreendimentos de tipologias que 

requerem diferentes abordagens metodológicas, a adoção dessa classificação permite à 

Feam coletar, analisar e gerar dados por tipologia ou por grupos de tipologias similares. 

Esses dados poderão subsidiar a implementação de políticas e programas setoriais 

relacionados à eficiência energética e à redução das emissões de GEE no âmbito do 

Estado de Minas Gerais. 

 

A DN 74/2004 agrupa os empreendimentos em sete grandes listagens, segundo a atividade 

exercida: 

 

 Listagem A – Atividades minerárias 

 Listagem B - Atividades industriais / indústrias metalúrgicas e outras 

 Listagem C - Atividades industriais / indústrias químicas 

 Listagem D - Atividades industriais / indústrias alimentícias 

 Listagem E – Atividades de infraestrutura 

 Listagem F - Serviços e comércio atacadista 

 Listagem G – Atividades agrossilvipastoris 

 

Cada uma das sete atividades é subdividida em grupos similares. Caberá ao participante 

assinalar, na lista de atividades do Módulo, o código da sua atividade principal, 
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considerando o nível máximo de desagregação disponível. Os empreendimentos que já 

possuírem cadastro no Banco de Declarações Ambientais do SISEMA - BDA, ou seja, 

detentores de AAF ou Licença Ambiental devem informar o código de DN 74/2004 

previamente estabelecido. 

 

Os participantes que não identificarem na lista disponibilizada um código para a atividade 

principal exercida deverão selecionar a opção ―outros‖ e descrever, de maneira sucinta, no 

campo apropriado, essa atividade. 

 

3.3. Informar o Ano Coberto pelo Registro 

 

O Ano Coberto pelo Registro deverá ser informado na tela inicial, correspondendo ao ano 

no qual ocorreram as emissões objeto do registro. O primeiro Registro Público de Emissões 

de GEE deverá abranger sempre o ano civil imediatamente anterior ao ano corrente. 

 

Concluído esse primeiro passo (efetuar o registro das emissões de GEE do ano civil 

imediatamente anterior), poderão ser registradas também as emissões referentes a anos 

anteriores. 

 

3.4. Selecionar o Ano Base 

 

A escolha do Ano Base de interesse será solicitada ao participante na realização do 

primeiro Registro Público de GEE. 

 

O Ano Base será utilizado como marco de referência para acompanhamento da evolução 

das emissões e dos indicadores de intensidade, sendo de grande importância no âmbito 

deste Programa. 

 

O Módulo adota a seguinte lógica em relação ao Ano Base versus  Ano Coberto pelo 

Registro: 

 

a) se for escolhido como Ano Base um ano qualquer, anterior àquele coberto pelo 

primeiro Registro Público, será necessário efetuar o registro das emissões de GEE 

ocorridas no próprio Ano Base e em cada um dos anos compreendidos entre este e o Ano 

Coberto pelo primeiro registro efetuado, completando a série histórica; 

b) se for escolhido como Ano Base o Ano coberto pelo primeiro registro, não será feita 
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nenhuma exigência quanto aos registros referentes aos anos anteriores. 

 

Exemplos: 

 

1º) O participante realiza seu primeiro Registro Público no ano de 2010, hipótese em que 

deverá fornecer necessariamente as informações referentes ao ano de 2009 (primeiro Ano 

Coberto pelo Registro) e escolhe o próprio ano de 2009 como sendo o Ano Base. Neste 

caso, o Ano coberto pelo primeiro Registro Público será também o Ano Base para fins de 

acompanhamento dos indicadores ao longo do tempo, podendo o participante efetuar ou 

não registros referentes aos anos anteriores. 

2º) O participante realiza seu primeiro Registro Público no ano de 2010, hipótese em que 

deverá fornecer necessariamente as informações referentes ao ano de 2009 (o primeiro 

Ano Coberto pelo Registro), mas escolhe como Ano Base o ano de 2005. Nesse caso, o 

Módulo solicitará que seja realizado o Registro Público do Ano Base (2005), bem como 

todos os registros referentes a cada um dos anos compreendidos entre 2005 e o ano de 

2009. 

 

Após seleção do Ano Base, o Módulo bloqueia a alteração desse referencial para os 

registros subsequentes, para que se possa compor uma série histórica uniforme e 

consistente. Entretanto, tal alteração é possível, mediante solicitação expressa à Feam, que 

tem a prerrogativa de autorizar ou não a modificação. 

 

3.5. Princípios Norteadores do Registro Público de Emissões de GEE 

 

O Programa de Registro Público de Emissões de GEE adota os mesmos princípios da 

metodologia GHG Protocol para contabilização e registro das emissões, visando a 

assegurar que as informações contidas nos Relatórios Públicos representem, de maneira 

fiel e transparente, as emissões do participante. 

 

Relevância – o Registro Público de Emissões de GEE deve refletir com exatidão as 

emissões do empreendimento ou instituição e servir às necessidades dos tomadores de 

decisão, tanto em nível interno, quanto externo ao empreendimento.  

 

Integralidade – devem ser registradas e comunicadas todas as fontes e atividades de 

emissão de GEE e, para isso, devem ser registradas e justificadas quaisquer exclusões 

feitas, utilizando-se os campos disponíveis no Módulo nomeados ―Observações‖. 
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Consistência – as metodologias utilizadas devem ser consistentes, permitindo 

comparações relevantes ao longo do tempo, no caso de declaração direta das emissões, ou 

seja, quando se adota a opção de não utilizar a rotina de cálculo presente no Módulo. 

Quaisquer alterações de dados, limites estabelecidos, métodos ou outros fatores relevantes 

devem ser claramente documentados, explicitando suas implicações nas estimativas de 

emissões. 

 

Transparência – os assuntos relevantes devem ser tratados de forma coerente. Devem ser 

explicitadas todas as suposições relevantes, fazendo referência apropriada às metodologias 

de cálculo e às fontes de dados utilizadas, no caso de declaração direta de emissões. 

 

Exatidão – no caso de declaração direta de emissões deve-se assegurar que as emissões 

de GEE calculadas não estejam sistematicamente acima ou abaixo do nível de emissões 

atuais, tanto quanto se julga, e que as incertezas sejam reduzidas ao mínimo.  

 

3.6. Limites Organizacionais 

 

O Programa de Registro Público de Emissões de GEE exige que sejam identificadas as 

emissões atribuíveis às atividades e operações sobre as quais o participante detenha o 

controle. 

 

A metodologia orientadora do Programa, GHG Protocol, adota três abordagens distintas 

para consolidação dos limites organizacionais e a consequente responsabilidade pelas 

emissões de GEE: controle operacional, participação societária e controle financeiro. 

 

Devido à peculiaridade do Programa, que tem foco na contabilização e registro de emissões 

de cada empreendimento participante, a abordagem escolhida para fins do limite 

organizacional é o Controle Operacional.  

 

Considera-se que um participante detém controle operacional sobre uma atividade ou 

operação caso tenha autoridade absoluta para introduzir e implementar políticas na 

respectiva atividade ou operação. Segundo essa abordagem, o participante que detém o 

controle operacional das atividades ou operações emissoras de GEE responde pela 

totalidade dessas emissões. 

 

Dessa forma, o participante deve incluir no Registro Público de Emissões de GEE somente 
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as emissões das atividades ou operações que estejam sob seu controle operacional, 

independentemente de eventual participação societária. 

 

Na hipótese de bens arrendados, deve-se contabilizar e incluir no registro as emissões de 

GEE oriundas desses bens, de acordo com o tipo de arrendamento feito:  

 

 arrendamento financeiro ou de capital – permite que o arrendatário opere um bem e 

assuma todos os riscos e recompensas de ser proprietário desse bem. Nessa 

modalidade, os bens são considerados de propriedade integral na contabilidade 

financeira e são registrados como tais no balanço patrimonial; 

 arrendamento operacional – possibilita que o arrendatário opere um bem, como um 

prédio ou veículo, mas não atribui a ele os riscos e recompensas de ser proprietário do 

bem em questão. 

 

Qualquer arrendamento que não seja financeiro ou de capital é considerado operacional. 

Na maioria dos casos, o arrendamento operacional cobre escritórios alugados e veículos, 

enquanto o financeiro ou de capital relaciona-se a grandes equipamentos industriais. 

 

O participante que tiver arrendamento do tipo financeiro ou de capital deve contabilizar e 

incluir em seu Registro Público as emissões oriundas das fontes objeto desse tipo 

arrendamento como se fossem bens de sua propriedade e sob seu controle operacional. 

 

Em contrapartida, fontes emissoras de GEE de arrendamento operacional não são 

consideradas sob controle operacional do participante e não deverão ser incluídas no 

Registro Público de Emissões de GEE. 

 

3.7. Gases de Efeito Estufa a serem abordados 

 

O participante deve incluir em seu Registro Público todos os gases de efeito estufa 

abrangidos pelo Protocolo de Quioto, sempre que forem emitidos: 

 

 dióxido de carbono (CO₂); 

 metano (CH₄); 

 óxido nitroso (N₂O); 

 hexafluoreto de enxofre (SF₆); 

 hidrofluorocarbonos (HFC);  
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 perfluorocarbonos (PFC). 

 

No caso dos hidrofluorocarbonos e perfluorocarbonos, deve-se especificar quais gases 

foram considerados. 

 

3.8. Limites Operacionais 

 

O participante deve estabelecer seus limites operacionais, identificando as emissões de 

GEE associadas às suas atividades ou operações, classificando-as como emissões diretas 

ou indiretas, para fins de contabilização e registro. 

 

Com o intuito de esclarecer e ajudar na identificação das emissões, melhorar a 

transparência, fornecer informações úteis para os diferentes tipos de participantes e 

objetivos de políticas relacionadas à gestão de GEE, este Programa adota a mesma 

classificação do GHG Protocol para o escopo das emissões. 

 

 Emissões de escopo 1 - emissões diretas de GEE provenientes de atividades que 

pertencem ou são controladas pelo participante. 

 Emissões de escopo 2 - emissões indiretas provenientes da aquisição de energia na 

forma de energia elétrica ou vapor. A energia adquirida é definida como sendo aquela 

que é comprada ou então trazida para dentro dos limites organizacionais participante. 

 Emissões de escopo 3 - inclui todas as outras emissões indiretas resultantes das 

atividades do participante, mas que ocorrem em atividades que não pertencem ou não 

estejam sob seu controle. Alguns exemplos de outras emissões indiretas são as 

emissões de transporte de matérias-primas e outros materiais realizados por terceiros, 

aquisição e transporte de combustíveis, disposição de resíduos, venda de produtos e 

serviços realizados por terceiros. 

ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS  



 21 

 

O Programa de Registro Público de GEE requer a declaração de todas as emissões diretas 

inseridas no Escopo 1 e as emissões indiretas de aquisição de energia referentes ao 

Escopo 2. As emissões abrangidas pelo Escopo 3 são opcionais. 

 

Para o Escopo 1, deve-se contabilizar e registrar as emissões oriundas das seguintes 

categorias: 

 

 combustão estacionária para geração de eletricidade, vapor, calor ou energia usando 

equipamento em um local fixo; 

 combustão em fontes móveis  (frota  própria  de  veículos,  máquinas  e   equipamentos  

fora-de-estrada, tais como os usados em construção, agricultura e florestas); 

 processos industriais (exclusive combustão), tais como produção de alumínio, cal, 

carbetos, carvão vegetal, cerâmica, cimento, ferro e aço, ferroligas, magnésio e outros; 

 emissões de diretas de tratamento de resíduos realizados  pelo empreendimento; 

 emissões fugitivas, que incluem liberações de GEE resultantes da produção, 

processamento, transferência, armazenagem e uso de combustíveis e liberações não 

intencionais de GEE que não passem por chaminés, drenos, tubos de escape ou outra 

abertura funcionalmente equivalente, tais como liberação de hexafluoreto de enxofre em 

equipamentos elétricos, hidrofluorocarbonos durante o uso de equipamento de 

refrigeração e ar condicionado ou vazamento de metano no transporte de gás natural em 

dutos. 

 

3.9. Escopos e Dupla Contagem 

 

O Programa de Registro Público de Emissões de GEE de Minas Gerais permite que as 

emissões de Escopo 2 relatadas por um empreendimento possam também ser declaradas 

por outro empreendimento como emissões de escopo 1. 

 

Por exemplo, as emissões de escopo 2 originadas do uso de eletricidade adquirida 

relatadas por um participante podem ser também apresentadas como emissões de escopo 

1 por um empreendimento que produza a eletricidade.  Estas diferentes declarações não 

constituem uma dupla contagem de emissões, visto que os empreendimentos reportam as 

emissões associadas à produção de eletricidade e o consumo pela aquisição da mesma em 

diferentes escopos (escopo 1 para  empreendimento  produtor   de   eletricidade  e   escopo   

2   para   o empreendimento que adquire a eletricidade).  As emissões só podem ser 

agregadas dentro de um escopo, e não através de escopos. Por definição, emissões de 
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escopo 2 serão sempre consideradas por outra entidade como emissões de escopo 1. 

Portanto, emissões de escopo 1 e 2 têm que ser consideradas separadamente. 

 

Isto também se aplica a emissões de escopo 3 de um empreendimento, que podem ser 

consideradas por outro empreendimento como emissões de escopo 1 e 2. Além disso, 

empreendimentos pertencentes a uma mesma cadeia produtiva podem relatar a mesma 

fonte de emissão como escopo 3 (por exemplo, ambos os fabricantes e consumidores de 

um material podem relatar as emissões associadas com a extração de um produto bruto 

como escopo 3). Desse modo, todos os escopos devem ser informados separadamente. 

 

 3.10. Indicadores de Intensidade 

 

Os indicadores de intensidade são utilizados para monitorar o consumo de energia e o 

desempenho das emissões GEE, podendo ser avaliados independentemente da expansão 

ou retração da atividade (por exemplo, aumento ou diminuição da produção de um 

determinado bem ou da prestação de um determinado serviço). São úteis, também, para 

fornecer parâmetros e valores de referência para medidas de economia de energia, 

redução das emissões de GEE e avaliação de tendências. Os indicadores de intensidade 

permitem a comparação de desempenho e eficiência intersetorialmente, bem como a 

comparação em relação à melhor prática ou tecnologia disponível para uma determinada 

atividade. 

 

Para fins deste Guia, ―intensidade‖ refere-se à intensidade energética ou à intensidade de 

gases de efeito estufa. 

 

De forma simples, o indicador de intensidade energética informa o ―gasto energético‖ e o 

indicador de gases de efeito estufa as emissões de GEE, durante o período abordado, em 

relação à unidade de produção física ou valor adicionado selecionado pelo participante. 

 

A unidade de atividade pode ser em base física ou unidades monetárias, representando a 

quantidade de produto fabricado ou beneficiado (toneladas de produtos fabricados ou 

matéria-prima processada) ou as operações comerciais desenvolvidas (valor adicionado). 

Para os indicadores com base na produção física, é permitida a escolha da unidade de 

produção mais apropriada e relevante de acordo com as atividades desenvolvidas 

(toneladas, litros, metros cúbicos, unidades). 
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Para os indicadores com base monetária (R$), deve-se utilizar o conceito de valor 

adicionado, o qual revela a contribuição das atividades para a economia, podendo ser 

calculado pelo total das vendas/recebimentos deduzindo-se o valor dos insumos adquiridos. 

 

O Módulo disponibiliza 4 (quatro) indicadores de intensidade: 

 

Indicador de Intensidade Energética com Base na Produção Física – Razão entre o 

consumo total de energia durante determinado período de tempo, expressa em gigajoules 

(GJ), e o total da produção ou processamento no período em questão, em unidades físicas 

(tonelada, metro cúbico, MWh, unidade ou outra mais adequada à atividade exercida). 

 

Indicador de Intensidade Energética com Base no Valor Adicionado – Razão entre o 

consumo total de energia durante determinado período de tempo, expressa em gigajoules 

(GJ), e o valor adicionado pelos bens produzidos ou pelos serviços prestados naquele 

período, expresso em valores monetários. 

 

Indicador de Intensidade de GEE com Base na Produção Física – Razão entre a 

emissão total de GEE durante determinado período de tempo, expressa em toneladas de 

dióxido de carbono equivalente (t CO₂eq), e o total da produção ou processamento no 

período em questão, em unidades físicas (tonelada, metro cúbico, MWh ou outra que mais 

se adequar à atividade exercida). 

 

Indicador de Intensidade de GEE com Base no Valor Adicionado – Razão entre a 

emissão total de GEE durante determinado período de tempo, expressa em toneladas de 

dióxido de carbono equivalente (t CO₂eq), e o valor adicionado pelos bens produzidos ou 

pelos serviços prestados naquele período, expresso em valores monetários. 

 

Os indicadores de intensidade são calculados a partir dos dados e informações cadastradas 

durante a elaboração do Registro Público de Emissões de GEE, referente a determinado 

ano, dividindo-se o consumo de energia ou a emissão de GEE pela produção física ou valor 

adicionado informados, conforme equações a seguir: 
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Como sugerido pela metodologia GHG Protocol, os indicadores da intensidade de GEE são 

calculados com base nas emissões brutas de gases de efeito estufa, excluindo-se as 

remoções de dióxido de carbono (CO₂) por meio de projetos ou atividades de sequestro de 

carbono. Isto é sugerido devido à existência de incertezas inerentes à quantificação e 

garantias relacionadas a essas atividades. Entretanto, o Programa de Registro Público de 

Emissões de GEE permite, adicionalmente, que sejam relatadas as remoções de CO₂ na 

categoria de informações opcionais. 

 

Devem ser fornecidos todos os dados para que o Módulo calcule os indicadores de 

intensidade energética e de intensidade de GEE. Quanto à base desses indicadores 

(denominador), é facultado ao participante informar dados para indicadores de produção 

física - com a opção de escolha por produto final, produto intermediário ou matéria-prima 

processada - ou valor adicionado - com a opção de bruto ou líquido - ou ambos. 

 

3.11. Escolha do Indicador de Referência (IR) 

 

Ao fazer o primeiro Registro Público de Emissões de GEE, deverá ser informada a opção 

pelo Indicador de Intensidade de GEE com Base na Produção Física - Produto Final, 

Produto Intermediário ou Matéria-Prima Processada  ou  no  Valor Adicionado - Bruto ou 

Líquido -, o qual será considerado como o Indicador de Referência (IR) para monitoramento 

e concessão dos potenciais benefícios previstos na Deliberação Normativa COPAM n° 151, 

de 01 de junho de 2010. 

 

É recomendado que se escolha o denominador para a composição do IR julgado o mais 

adequado à avaliação do desempenho das emissões de GEE, de acordo com o tipo de 

atividade exercida pelo empreendimento. O Indicador de Referência deverá ser definido 

pelo empreendimento na conclusão do primeiro registro.  

 

Nos registros subsequentes, caso se deseje alterar o IR inicialmente escolhido, deverá ser 

enviado um pedido formal à Feam, que possui a prerrogativa de analisar e deliberar sobre a 

possibilidade ou não da mudança. No entanto, tal como no caso do Ano Base, é fortemente 

recomendado que se mantenha o IR escolhido no primeiro registro realizado, de maneira a 

permitir a construção de uma série histórica uniforme e consistente ao longo do tempo. 
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3.12. Informações Opcionais 

 

É facultada a declaração de informações adicionais relativas às atividades de redução, e 

compensação e remoção de emissões de GEE porventura implementadas e/ou planejadas. 

No entanto, os dados informados não serão utilizados como dedução na totalidade de 

emissões de GEE do empreendimento, assim como não entrarão nos procedimentos de 

cálculo dos indicadores de Intensidade. 

 

As informações devem ser declaradas nos campos para texto disponíveis no Módulo.  
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CONTABILIZANDO EMISSÕES  
E INDICADORES DE INTENSIDADE  

4. CONTABILIZANDO EMISSÕES E INDICADORES DE INTENSIDADE 

 

Cumpridos as especificações e requisitos básicos, as emissões são contabilizadas a partir 

dos dados requeridos para o Ano Coberto pelo Registro. 

 

Caso o participante já tenha calculado previamente as emissões para determinado ano, 

poderá utilizar a modalidade de declaração direta oferecida pelo Módulo, informando 

diretamente as fontes de emissão e gases de efeito estufa resultantes, sem utilizar a rotina 

de cálculo disponível. Cabe ressaltar que, neste caso, deverão ser prestadas todas as 

demais informações requeridas, tais como consumo de combustíveis, compra, geração e/ou 

venda de energia elétrica e produção física, visto que tais informações são indispensáveis 

para o cálculo dos indicadores de intensidade e verificação da exatidão dos dados 

informados. 

 

Caso o participante não possua os valores das emissões previamente, poderá utilizar as 

rotinas de cálculo disponíveis, a partir da entrada de dados requeridos. Por exemplo, o 

participante informa a quantidade de combustíveis consumida durante o Ano Coberto pelo 

Registro Público e obtém a estimativa do total das emissões de GEE (expressas em t de 

GEE e em t CO₂eq), as quais são automaticamente cadastradas no Módulo. 

 

O Capítulo 3 provê as orientações para a quantificação e declaração das emissões e as 

informações requeridas para as seguintes categorias de emissões, descritas nos seguintes 

itens: 

 

4.3 - Emissões Indiretas de Aquisição de Energia  

4.4 - Emissões Diretas de Combustão Estacionária 

4.5 - Emissões Diretas de Combustão Móvel 

4.6 - Emissões Fugitivas 

4.7 - Emissões Diretas de Tratamento de Resíduos 

4.8 - Outras Emissões Indiretas  

4.8.1 - Transporte de Empregados por Terceiros 

4.8.2 - Transporte de Matéria-Prima por Terceiros 

4.8.3 - Viagens a Negócios em Aeronaves 
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4.1. Acessando o Módulo on Line de Registro Público de GEE 

 

Para acessar o Módulo on Line, o participante deve acessar o Banco de Declarações 

Ambientais (BDA), disponível na página eletrônica da Feam (http://www.feam.br), mediante 

login e senha próprios. 

 

Caso não tenha o login e a senha para acesso ao BDA, deverá cadastrar-se no referido 

banco, seguindo as diretrizes do item 2.2 deste guia. 

 

Após acessar o ambiente interno do BDA, o participante deve selecionar o link que o 

remeterá ao módulo Registro Público de Emissões de Gases de Efeito Estufa. 

 

Na tela inicial do Módulo, aparecerão os dados de identificação do participante, tais como 

CNPJ, razão social e endereço, já cadastrados no BDA. 

 

Após conferir a exatidão dos dados, deve ser informado o código da Deliberação Normativa 

COPAM nº 74, de 9 de setembro de 2004 (DN 74/2004) referente ao empreendimento, o 

Ano Base escolhido e o Ano Coberto pelo Registro (ver especificações no Capítulo 2) e 

selecionar a opção ―Avançar‖, para iniciar o Registro Público do ano selecionado. 

 

Caso se queira alterar informações cadastradas para os registros iniciados e não 

concluídos, ou visualizar os Relatórios Públicos referentes, devem ser selecionadas as 

opções presentes na funcionalidade ―Ações‖. Cabe ressaltar que essas alterações só se 

aplicam aos dados requeridos pelo Módulo e não àqueles cadastrados no BDA. Para estes, 

é necessário voltar ao BDA e efetuar a alteração de dados. 

 

4.2. Informando Dados para Cálculo de Indicadores de Intensidade 

 

Para que o Módulo possa realizar os cálculos dos indicadores de intensidade, devem ser 

declaradas as informações contidas nos campos obrigatórios (que apresentam o símbolo *) 

relativas ao consumo, geração e venda de energia, juntamente com os dados de consumo 

de combustíveis, materiais e emissões. 

 

A produção física e o valor adicionado, referentes ao Ano Coberto pelo Registro, devem 

também ser informados. Essas informações compõem os denominadores tanto dos 

indicadores de intensidade energética quanto dos indicadores de intensidade de GEE. 
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O numerador dos indicadores de intensidade de GEE é resultado da contabilização das 

emissões de GEE das etapas posteriores. 

 

4.2.1. Consumo, Geração e Venda de Energia Elétrica 

 

Para compor os indicadores de intensidade energética, devem ser declarados o consumo, 

geração e venda de energia elétrica, que juntamente com os dados relativos ao consumo 

de combustíveis, permitirão a contabilização do balanço anual de energia. Os dados de 

aquisição, geração e venda de energia podem ser informados nas unidades kWh ou MWh.  

 

Os dados de consumo de energia podem ser obtidos por monitoramento interno ou pelos 

demonstrativos de consumo, presentes nas faturas emitidas pela distribuidora de energia 

elétrica. Os dados referentes à geração e venda de energia, quando houver, podem ser 

obtidos através de documentação administrativa interna. 

 

Não havendo geração de energia elétrica e/ou venda de energia a terceiros, deve-se 

marcar a opção ―Não se aplica‖ para os campos em questão. 

 

4.2.2. Denominadores: Produção Física e Valor Adicionado 

 

A composição dos denominadores dos indicadores de intensidade é baseada no nível de 

atividade do empreendimento. Os indicadores de intensidade fornecem informações a 

respeito do desempenho do empreendimento e são calculados pela razão entre o consumo 

de energia pela quantidade de produção física ou unidades monetárias (valor adicionado) e 

a geração de gases de efeito estufa pela quantidade de produção física ou unidades 

monetárias (valor adicionado). 

 

Para o cálculo dos denominadores, tanto dos indicadores de intensidade energética quanto 

dos indicadores de intensidade de GEE, devem ser informadas a Produção Física - 

produto final, produto intermediário ou matéria-prima processada - e o Valor Adicionado - 

bruto ou líquido - do empreendimento, em base anual, considerando as definições a seguir. 

 

Produção Física (unidade de medida da produção) – Total da produção no Ano Coberto 

pelo Registro. O empreendimento poderá basear sua produção física no produto final, no 

produto intermediário ou na matéria-prima processada. Deve ser expressa na unidade mais 

apropriada à atividade exercida (toneladas, metros cúbicos, litros, unidades). Exemplo: 
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toneladas de aço, metros cúbicos de álcool combustível, unidades de produtos vendidos, 

litros de leite processado, outras. 

 

Valor Adicionado (R$) – Contribuição das atividades do empreendimento para a 

economia, sendo calculado pelo total das vendas/recebimentos, deduzindo-se o valor dos 

insumos adquiridos. Pode ser calculado em base bruta, excluindo-se as retenções de 

valores de depreciação, amortização e exaustão - Valor Adicionado Bruto - ou em base 

líquida de com inclusão destes valores -Valor Adicionado Líquido. 

 

Para a declaração do Valor Adicionado, sugere-se a rotina para cálculo de Valor 

Adicionado Bruto ou Líquido proposta pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 

conforme tabela e instruções de preenchimento segundo OFÍCIO-CIRCULAR CVM nº 

01/2007, reproduzida no Anexo 2. 

 

4.3. Emissões Indiretas de Aquisição de Energia 

 

Para calcular as emissões indiretas de GEE devidas à aquisição de energia por meio de 

rotina de cálculo disponível no Módulo, o participante deve: 

 

 selecionar o fator de emissão para CO₂ corresponde ao Ano Coberto pelo Registro; 

 informar o consumo de energia elétrica adquirida durante o Ano Coberto pelo Registro, 

utilizando a unidade mais apropriada (kWh ou Mwh); 

 salvar os dados informados. 
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Como opção, poderão ser declaradas diretamente, em campo apropriado, as emissões de 

GEE devidas à aquisição de energia elétrica ou vapor, desde que previamente calculadas. 

Neste caso, seleciona-se a opção ―Declarar a emissão resultante de CO₂eq diretamente‖ e 

informa-se (em toneladas) a quantidade total de CO₂ emitida em função da aquisição de 

energia durante o Ano Coberto pelo Registro. 

 

Na opção ―Salvar‖, as emissões calculadas ou declaradas diretamente serão armazenadas 

no Módulo, podendo o resultado ser visualizado na parte inferior da mesma tela de 

preenchimento das informações. Os participantes que não adquiriram energia durante o 

Ano Coberto pelo Registro deverão selecionar a opção ―Não se aplica‖, sendo 

recomendado que informem as razões da não aquisição no campo ―Observações‖. 

 

A equação utilizada no Módulo para cálculo da quantidade de CO₂ emitida em função da 

quantidade de energia elétrica adquirida no Ano Coberto pelo Registro é: 

 

 

 

Para cada ano civil, o fator de emissão utilizado pelo Módulo é o resultado da média 

aritmética simples dos fatores de emissão mensais (janeiro a dezembro), divulgados pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) em sua página eletrônica (http://

www.mct.gov.br/). Os fatores de emissão anuais para o período 2006 a 2011 são dados na 

Tabela 3.1.  

 

Sugere-se a utilização dos fatores de emissão mensais, também divulgados na página 

eletrônica do MCTI, para o registro público de emissões referentes aos anos anteriores a 

2011 ou mesmo para calcular previamente, mês a mês, as emissões de CO₂ devidas à 

aquisição de energia elétrica. 

 

Tabela 3.1 - Fatores de Emissão do Sistema Interligado Nacional do Brasil (em t CO₂/MWh) 
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No campo ―Observações‖, cujo preenchimento é facultativo, podem ser relatadas 

informações relevantes para compreensão dos dados fornecidos, tais como: 

 

 justificativa para a não aquisição de energia elétrica; 

 especificação da modalidade de geração de energia elétrica dentro do 

empreendimento; 

 origem da energia elétrica vendida pelo empreendimento, como por exemplo, 

excedente de autogeração;  

 origem da energia elétrica adquirida pelo empreendimento, como por exemplo, 

aquisição de concessionária, aquisição direta de unidade geradora de terceiros. 

 

Segue abaixo, um exemplo elaborado com aplicação da metodologia presente no 

Módulo, para o cálculo da quantidade de CO₂ emitida em função da quantidade de 

energia elétrica adquirida. 

 

 

4.4. Emissões Diretas de Combustão Estacionária 
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As emissões diretas de combustão estacionária, ou combustão em fontes fixas, referem-se 

às emissões de GEE provenientes da queima de combustível para produção de 

eletricidade, calor ou força motriz em equipamentos que permaneçam em local fixo. São 

exemplos de fontes fixas: altos-fornos, fornos, aquecedores, secadores, caldeiras, dentre 

outros. A queima de combustíveis fósseis ou de biomassa em fontes fixas emite dióxido de 

carbono (CO₂), metano (CH₄) e óxido nitroso (N₂O). 

 

Caso o participante não possua fontes fixas de emissão, deverá marcar a opção ―Não se 

aplica‖, sendo sugerido que sejam informadas as razões do não enquadramento dessa 

categoria de emissões. 

 

Sendo queimado combustível, seja de origem biogênica (biomassa ou derivado de 

biomassa) ou fóssil para produção de eletricidade, vapor ou outra forma de energia para 

uso próprio, deve-se seguir as orientações para cálculo e registro presentes neste capítulo. 

 

O Módulo apresenta rotina de cálculo e fatores de emissão padrões para os gases CO₂, 

CH₄ e N₂O, com distinção das emissões de CO₂ devidas à queima de combustíveis de 

origem fóssil e de origem de biomassa. 

 

As emissões de CO₂ decorrentes do consumo de lenha nativa, apesar de originadas de 

biomassa, são contabilizadas como emissões de CO₂ de origem fóssil devido à inexistência 

do critério de renovabilidade. O mesmo não ocorre com a lenha de reflorestamento, pois as 

emissões de CO₂ são compensadas pelo crescimento da biomassa ao longo do tempo. 
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Para calcular as emissões de combustão estacionária deve-se:  

 

 selecionar o tipo de combustível consumido; 

 informar a quantidade anual de combustível consumido;  

 informar, em lista disponível no Módulo, a unidade de medida do combustível 

selecionado; 

 selecionar os tipos e a quantidade de fontes fixas de emissão nas quais ocorre o 

consumo do combustível selecionado; 

 customizar os fatores de emissão correspondentes ao combustível selecionado, caso 

não se opte pelos valores dos fatores de emissão padrões adotados (opcional); 

 customizar o valor do Poder Calorífico Inferior (PCI) correspondente ao combustível 

selecionado, caso não se opte pelos valores dos fatores de emissão padrões adotados 

(opcional); 

 customizar o valor da densidade correspondente ao combustível selecionado, caso não 

se opte pelos valores dos fatores de emissão padrões adotados (opcional); 

 registrar, no campo ―Observações‖, as informações consideradas importantes para 

compreensão dos dados (opcional); 

 salvar os dados informados. 
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Os combustíveis cadastrados e as emissões resultantes podem ser visualizados, alterados 

ou excluídos conforme as opções disponíveis no Módulo. 

 

As equações utilizadas pela rotina disponível para o cálculo das emissões de GEE, em 

função da quantidade de combustível consumida no Ano Coberto pelo Registro, são: 

Caso exista consumo de algum tipo de combustível não listado no Módulo, deverá ser 

selecionado um dos dois últimos itens da listagem – ―Outros de origem fóssil‖ ou ―Outros de 

biomassa‖– de acordo com as características do combustível em questão, especificando-o 

no campo apropriado. 

 

Tabela 3.2 – Potenciais de Aquecimento Global utilizados pelo Módulo 

 

 

 

 

 

Os fatores de emissão padrões adotados para cada combustível podem ser visualizados no 

Módulo em diferentes unidades de medida. 

 

Para declarar diretamente as emissões resultantes de combustão estacionária deve-se: 

 

 selecionar o tipo de combustível consumido; 

 marcar a opção ―Deseja declarar as emissões resultantes diretamente?‖; 

 informar a quantidade de combustível consumida no Ano Coberto pelo Registro; 
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 informar, em lista disponível no Módulo, a unidade de medida do combustível 

selecionado; 

 selecionar as fontes fixas de emissão nas quais ocorre o consumo do combustível 

selecionado; 

 informar a quantidade total de emissões de GEE por tipo de gás emitido; 

 registrar, no campo ―Observações‖, as informações que considere importantes para 

compreensão dos dados (opcional); 

 especificar, no campo apropriado, os documentos nos quais foram baseados os dados de 

emissão declarados; 

 salvar os dados informados. 

 

 

A seguir, um exemplo elaborado com a aplicação da metodologia presente no Módulo, para 

o cálculo das emissões de GEE, em função da quantidade de combustível. 
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4.5. Emissões Diretas de Combustão Móvel 

Fontes de combustão móveis incluem fontes de transporte e equipamentos fora-de-estrada, 

tais como automóveis, caminhões, ônibus, trens, navios, aeronaves e tratores. A queima de 

combustíveis fósseis ou de biomassa, em fontes móveis, emite dióxido de carbono (CO₂), 

metano (CH₄) e óxido nitroso (N₂O). 
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Caso não existam fontes móveis de emissão, deverá ser marcada a opção ―Não se aplica‖, 

sendo sugerido que se forneça, no campo ―Observações‖, as razões da inexistência dessa 

categoria de emissões. As emissões de CO₂ representam a maioria das emissões de GEE 

de fontes móveis e estão diretamente relacionadas à quantidade de combustível queimado, 

portanto podem ser calculadas a partir de dados de consumo do combustível e do 

respectivo fator de emissão. 

 

As emissões de CH₄ e N₂O dependem diretamente das tecnologias de combustão e níveis 

de eficiência atingidos, apresentando, portanto, maior incerteza no uso de fatores de 

emissão generalizados. Devido a essas incertezas e grande diversidade da frota de 

veículos existente no Estado, o Módulo contabiliza apenas as emissões de CO₂ em sua 

rotina de cálculo. 

 

Caso se deseje calcular as emissões de CH₄ e N₂O, basta customizar os fatores de 

emissão para esses gases ou utilizar o método de declaração direta. 

 

Caso haja frota de veículos e meios de transporte circulantes dentro e fora dos limites do 

Estado deve-se reportar as emissões de GEE de acordo com uma das abordagens a 

seguir: 

 

 Abordagem 1: declarar unicamente as emissões de GEE dos veículos e meios de 

transporte registrados no Estado de Minas Gerais; 

 

 Abordagem 2: declarar somente as emissões de GEE dos veículos e meios de transporte 

cujo combustível é comprado no Estado de Minas Gerais. 

 

A abordagem escolhida deve ser reportada no campo ―Observações‖, na tela de 

Combustão Móvel. 
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Para calcular as emissões de combustão móvel, deve-se:  

 

 selecionar o tipo de combustível consumido; 

 informar a quantidade de combustível consumido durante o Ano Coberto pelo Registro; 

 informar, em lista disponível no Módulo, a unidade de medida do combustível 

selecionado; 

 informar as fontes móveis de emissão nas quais ocorre o consumo do combustível 

selecionado; 

 customizar os fatores de emissão correspondentes ao combustível selecionado, caso não 

se opte pelos valores de fatores de emissão padrões adotados (opcional); 

 customizar o valor do Poder Calorífico Inferior (PCI) correspondente ao combustível 

selecionado, caso não se opte pelos valores de fatores de emissão padrões adotados 

(opcional); 

 customizar o valor da Densidade correspondente ao combustível selecionado, caso não 

se opte pelos valores de fatores de emissão padrões adotados (opcional); 

 registrar, no campo ―Observações‖, a abordagem utilizada (1 ou 2) e outras informações 

consideradas importantes para a compreensão dos dados; 

 salvar os dados informados. 
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Os combustíveis cadastrados e as emissões resultantes podem ser visualizados, alterados 

ou excluídos, conforme as opções disponíveis no Módulo. 

 

As equações utilizadas pela rotina disponível para cálculo das emissões de GEE em função 

da quantidade de combustível consumida no Ano Coberto pelo Registro são: 

 

 

Os valores utilizados para os potenciais de aquecimento global (GWP) são os mesmos 

adotados pelo IPCC, conforme Tabela 3.2. 

 

Para declaração direta das emissões resultantes de combustão móvel, deve-se: 

 

 selecionar o tipo de combustível consumido; 

 marcar a opção ―Deseja declarar as emissões resultantes diretamente?‖; 

 informar a quantidade de combustível consumido durante o Ano Coberto pelo Registro; 

 informar a unidade de medida do combustível, selecionando em lista disponível no 

Módulo; 

 informar as fontes móveis de emissão nas quais ocorre o consumo do combustível 

selecionado; 

 informar a quantidade total de emissões de GEE por tipo de gás emitido; 

 registrar, no campo ―Observações‖, a abordagem utilizada (1 ou 2), bem como outras 

informações que considere importantes para compreensão dos dados; 
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 especificar, no campo apropriado, os documentos nos quais foram baseados os dados de 

emissão declarados; 

 salvar os dados informados. 

 

Os combustíveis cadastrados e as emissões resultantes podem ser visualizados, alterados 

ou excluídos conforme as opções disponíveis no Módulo. 

 

Como no caso da combustão estacionária, caso haja consumo de algum tipo de 

combustível não listado no Módulo, deve-se selecionar um dos dois últimos itens da 

listagem ―Outros de origem fóssil‖ ou ―Outros de biomassa‖, de acordo com as 

características do combustível em questão, especificando-o no campo apropriado. 

 

 

 

Os combustíveis Óleo Diesel e Gasolina C possuem parcelas de biomassa e parcelas 

fósseis que afetam diretamente o cálculo das emissões de CO₂. O Módulo adota os valores 

padrões sugeridos pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) para o ano de 2009, com 25% 

de parcela renovável (Álcool Etílico Anidro) para a Gasolina C e 3% de biodiesel para Óleo 

Diesel. 
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Caso exista consumo de Gasolina C ou Óleo Diesel, cujas proporções, respectivamente, de 

álcool etílico e de biodiesel sejam diferentes dos valores padrões adotados no Módulo, o 

participante  poderá  customizar  essas  proporções  nos  campos ―% Álcool Etílico Anidro‖ e 

―% Biodiesel Puro‖, ou  declarar as emissões resultantes diretamente. 

 

Segue abaixo um exemplo elaborado com a aplicação da metodologia presente no Módulo, 

para cálculo das emissões de GEE, em função da quantidade de combustível. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTABILIZANDO EMISSÕES  
E INDICADORES DE INTENSIDADE  



 42 

 

4.6. Emissões Fugitivas 

A maioria das emissões fugitivas de GEE é específica de diversos setores ou processos 

industriais, incluindo produção, transporte e distribuição de gás natural, carvão mineral, 

gestão de resíduos, tratamento de águas residuais, vazamento de refrigerante de ar 

condicionado e de refrigeração. No entanto, liberações de GEE são comuns também em 

sistemas de refrigeração e ar condicionado de supermercados, escritórios, 

estabelecimentos comerciais, frigoríficos, empresas de transporte. 

 

Sistemas de ar condicionado veiculares também apresentam liberações de gases 

refrigerantes considerados GEE e, por esse motivo, devem ser reportados nessa categoria 

quando da existência de informações de recarga dos equipamentos. 

 

Caso não haja fontes de emissão fugitiva, deverá ser marcada a opção ―Não se aplica‖, e 

como sugestão, fornecidas as razões do não enquadramento dessa categoria de emissões. 

 

Com relação às emissões fugitivas, o Módulo possibilita o registro dos gases CO₂, CH₄, 

N₂O, SF₆ e dos gases das famílias HFC (hidrofluorocarbonos) e PFC (perfluorocarbonos). 

 

O cálculo das emissões de refrigeração e ar condicionado é realizado pelo método de 

Balanço de Massa Simplificado, de acordo com as especificações do IPCC. 
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Esse método requer informações sobre a quantidade de gás refrigerante: (a) utilizado para 

preencher novos equipamentos instalados durante o Ano Coberto pelo Registro, (b) 

utilizados para recarga dos equipamentos já existentes (manutenção), e (c) que foi 

recuperado de quaisquer equipamentos reformados ou descartados durante o Ano Coberto 

pelo Registro. Também requer informações sobre a capacidade total dos equipamentos 

novos, já instalados e descartados. 

 

Os diferentes tipos de gases refrigerantes disponíveis para registro apresentam grandes 

variações nos valores de potencial de aquecimento global (GWP), o que contribui 

significativamente para as emissões totais, em termos de CO₂q. A Tabela 3.3 lista os GEE 

comumente relatados em emissões fugitivas e os respectivos potenciais de aquecimento 

global. 

 

Tabela 3.3 - GWP de GEE possíveis de serem registrados 
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Para calcular as ―Emissões Fugitivas de Refrigeração e Ar Condicionado‖ deve-se: 

 

 selecionar o Tipo de Emissão Refrigeração e Ar Condicionado; 

 selecionar o gás utilizado nos sistemas de refrigeração e ar condicionado; 

 informar a carga e capacidade das unidades novas; 

(Essa etapa é necessária apenas se foi instalado equipamento novo durante o Ano 

Coberto pelo Registro, o qual não foi pré-carregado pelo fornecedor do equipamento. As 

emissões são calculadas pela subtração entre quantidade de gás refrigerante usada para 

carregar o equipamento e a capacidade total do equipamento, assumindo-se que o valor 

absoluto da diferença corresponde à quantidade de GEE liberada no ambiente.) 

 informar a quantidade anual de gás utilizada na recarga das unidades existentes durante 

o Ano Coberto pelo Registro; 

(De acordo com a metodologia adotada, supõe-se que o gás refrigerante adicionado na 

recarga está substituindo a mesma quantidade que foi perdida/emitida para o ambiente.) 

 informar a capacidade e a quantidade de gás recuperada das unidades descartadas 

durante o Ano coberto pelo Registro; 

(Essa etapa é necessária apenas se foram descartadas ou reformadas unidades no ano 

em questão. As emissões são calculadas pela subtração entre a capacidade total do 

equipamento descartado e a quantidade de gás refrigerante recuperada, assumindo-se 

que a diferença corresponde à quantidade de GEE liberada no ambiente.) 

 salvar os dados informados. 
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Para fins de informação, pode-se consultar a Tabela 3.4, para identificação dos tipos de 

equipamentos e respectivas faixas de capacidade. 

 

Tabela 3.4 - Tipo de equipamento e variação de capacidades padrão 

(valor mínimo e máximo) 

 

Para declaração direta de outras emissões fugitivas deve-se: 

 

 selecionar Outros na opção Tipo de Emissão; 

 nomear o tipo de emissão fugitiva (vazamento, transporte, etc.); 

 informar a quantidade de emissões de GEE por tipo de gás; 

 informar a fonte de informação de origem dos dados declarados; 

 informar observações (opcional); 

 salvar os dados informados. 

 

A conversão para CO₂eq é feita automaticamente no Módulo e as emissões resultantes por 

tipo de gás podem ser visualizadas, alteradas e excluídas conforme as opções disponíveis. 
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Segue abaixo, um exemplo elaborado com a aplicação da metodologia presente no Módulo, 

para o cálculo das emissões de GEE, em função das quantidades de gás refrigerante. 
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4.7. Emissões Diretas de Tratamento de Resíduos 

 

 

 

O participante deve reportar diretamente as emissões separadamente para cada categoria 

de tratamento de resíduos, informando a quantidade de GEE previamente calculada para 

cada gás. 

 

Para declaração direta das emissões de tratamento de resíduos, deve-se: 

 

 selecionar a opção Tratamento Biológico de Tratamento de Resíduos ou Incineração e 

Queima de Resíduos; 

 informar a quantidade de cada tipo de GEE emitido; 

 informar a fonte de informação dos dados de emissão declarados; 

 salvar os dados informados. 
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4.8. Outras Emissões Indiretas 

 

 

O participante é incentivado a reportar principalmente as emissões indiretas do Transporte 

de Empregados e Matéria Prima (ou Produto), as quais possuem rotinas de cálculo 

próprias, mas também buscar informações e reportar outras emissões indiretas decorrentes 

de suas atividades. 

 

Caso não se possua informações detalhadas para registro de emissões indiretas ou não se 

deseje declarar, deverá ser marcada a opção ―Não se aplica‖. 

 

O registro das emissões dessa categoria demonstra maior interesse do participante no 

desenvolvimento de práticas de gestão de emissões de GEE e transparência no tratamento 

do tema. É possível registrar dados e informações adicionais que sejam consideradas úteis, 

nos campos para declaração de observações. 
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4.8.1. Transporte de Empregados por Terceiros 

Para calcular as emissões indiretas devidas ao Transporte de Empregados por Terceiros, 

deve-se: 

 

 selecionar a opção Transporte de Empregados por Terceiros em Tipo de Emissão; 

 selecionar o tipo de combustível consumido;  

 informar a quantidade de combustível consumido durante o Ano Coberto pelo Registro; 

 informar a unidade de medida do combustível selecionado;  

 selecionar as fontes móveis de emissão nas quais ocorreram o consumo do combustível 

selecionado; 

 customizar os fatores de emissão correspondentes ao combustível selecionado, caso 

não opte pelos valores de fatores padrões de emissão adotados (opcional); 

 customizar o valor do Poder Calorífico Inferior (PCI) correspondente ao combustível 

selecionado caso, não opte pelos valores de fatores padrões de emissão adotados 

(opcional); 

 customizar o valor da Densidade correspondente ao combustível selecionado, caso não 

opte pelos valores de fatores padrões de emissão adotados (opcional); 

 informar a fonte de informação de origem dos dados declarados; 

CONTABILIZANDO EMISSÕES  
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 registrar observações (opcional); 

 salvar os dados informados. 

 

A conversão para CO₂eq é feita automaticamente no Módulo e as emissões resultantes por 

tipo de gás podem ser visualizadas, alteradas e excluídas conforme as opções disponíveis. 

Para declaração direta das emissões indiretas de Transporte de Empregados por Terceiros, 

deve-se: 

 

 selecionar a opção Transporte de Empregados por Terceiros em Tipo de Emissão; 

 selecionar o tipo de combustível consumido em lista disponível no Módulo; 

 marcar a opção ―Deseja declarar as emissões resultantes diretamente?‖; 

 informar a quantidade de combustível consumido durante o Ano Coberto pelo Registro; 

 informar a unidade de medida do combustível selecionado em lista disponível no Módulo; 

 selecionar as fontes móveis de emissão nas quais ocorreram o consumo do combustível 

selecionado; 

 informar a quantidade de cada tipo de GEE emitido; 

 informar a fonte de informação de origem dos dados de emissão declarados; 

 salvar os dados informados. 

 

CONTABILIZANDO EMISSÕES  
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Tal como no caso da opção em que se utiliza a rotina de cálculo, a conversão para CO₂eq é 

feita automaticamente no Módulo e as emissões resultantes por tipo de gás podem ser 

visualizadas, alteradas e excluídas conforme as opções disponíveis. 

 

A seguir, um exemplo elaborado com a aplicação da metodologia presente no Módulo, para 

o cálculo das emissões de GEE, em função da quantidade de combustível. 

 

4.8.2.  Transporte de Matéria-Prima por Terceiros 

 

Os mesmos procedimentos para o registro para Transporte de Empregados por terceiros se 

aplicam ao Transporte de matéria-prima por terceiros, substituindo-se apenas o Tipo de 

Emissão. 

 

A conversão para CO₂eq é feita automaticamente no Módulo e as emissões resultantes por 

tipo de gás podem ser visualizadas, alteradas e excluídas conforme as opções disponíveis. 

CONTABILIZANDO EMISSÕES  
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4.8.3. Viagens de Negócios em Aeronaves 

 

As emissões de GEE de viagens de negócios em aeronaves compreendem as emissões 

provenientes de voos comerciais para transporte de empregados ou produtos do 

empreendimento. O cálculo é realizado por meio de fatores de emissão baseados na 

distância percorrida em vôo. Especificamente, a viagem aérea é classificada em longa, 

média ou curta distância. 

 

Para registrar as emissões indiretas dessa modalidade, deve-se utilizar exclusivamente os 

fatores de emissão adotados pelo Módulo, dados na Tabela 3.5, não havendo possibilidade 

de customização nesse caso. Esses fatores de emissão são expressos em termos de 

massa das emissões de GEE por passageiro/quilômetro para cada classe de distância. 

Portanto, devem ser obtidas as informações de distância em quilômetros (km) para todas as 

viagens realizadas por seus empregados, para cada categoria de distância, e no caso de 

não existir essa informação, pode-se selecionar a opção ―distância desconhecida‖. 

 

As rotinas de cálculo e fatores de emissão adotados são baseados nos métodos 

desenvolvidos pela EPA (Agência Ambiental dos Estados Unidos) para estimativas de 

emissões opcionais derivadas de viagens aéreas comerciais. 

 

Ressalta-se que nessa modalidade incluem-se apenas os vôos realizados por dirigentes ou 

empregados a serviço do empreendimento participante e transporte de produtos e em 

aeronaves comerciais (vôos regulares de companhias aéreas ou vôos fretados). As 

emissões de GEE decorrentes de vôos realizados em aeronaves próprias ou em aeronaves 

sob arrendamento financeiro ou de capital (ver item 2.4.1 deste Manual) devem ser 

contabilizadas no Escopo 1, sob a modalidade ―Emissões Diretas de Combustão Móvel‖. 

CONTABILIZANDO EMISSÕES  
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Para calcular as emissões indiretas de Viagens de Negócios em Aeronaves, deve-se: 

 

 selecionar a opção Viagens de Negócios em Aeronaves em Tipo de Emissão; 

 selecionar a categoria de distância; 

 informar a Distância Total Percorrida durante o Ano Coberto pelo Registro (em km); 

 informar observações (opcional); 

 salvar os dados informados. 

 

A conversão para CO₂eq é feita automaticamente pelo Módulo e as emissões resultantes, 

por tipo de gás, podem ser visualizadas, alteradas ou excluídas conforme as opções 

disponíveis. 

 

Tabela 3.5.  Fatores de emissão aplicados a viagens a negócio 

 

A seguir, um exemplo elaborado com a aplicação da metodologia presente no Módulo, para 

o cálculo das Emissões, em função das viagens a negócios em aeronaves comerciais. 

CONTABILIZANDO EMISSÕES  
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5. REGISTRANDO PROJETOS DE REDUÇÃO/COMPENSAÇÃO DE EMISSÕES DE GEE 

O participante é encorajado a reportar informações opcionais relacionadas a projetos e 

programas de redução/compensação de emissões de GEE, destacando os objetivos, metas 

e desempenho. Essas informações devem ser lançadas nos campos de texto disponíveis no 

Módulo e estarão sujeitas a verificação por parte da Feam. 

 

Apesar de não ser permitido o abatimento de emissões para composição dos indicadores de 

intensidade e totalidade das emissões de GEE do empreendimento no âmbito do Programa 

de Registro Público, caso sejam adotados programas de compensação de emissões de 

GEE, como plantios sustentáveis e atividades de sequestro de carbono, compra de créditos 

de carbono e outras atividades relacionadas, é recomendável o registro das informações 

pertinentes no campo apropriado do Módulo, ainda que de maneira sucinta. 

 

Do mesmo modo, caso sejam adotados programas ou ações de redução das emissões de 

GEE do empreendimento, como programas de eficiência energética, metas de substituição 

de combustíveis fósseis por combustíveis de origem biogênica, modificações em processos 

de fabricação visando à melhoria do controle de fugas de GEE, dentre outros, o lançamento 

das informações pertinentes é também recomendado para fins de comunicação.  

 

Apesar da impossibilidade de dedução de emissões compensadas, a Feam considera de 

extrema importância o registro dessas informações, ainda que opcionais, para que os 

relatórios de registro público possam evidenciar os esforços e ações desempenhadas pelos 

participantes na busca de melhores padrões de sustentabilidade e na implementação de 

políticas de redução de GEE. 



 55 

 

CONCLUINDO O  
REGISTRO PÚBLICO 

6. CONCLUINDO O REGISTRO PÚBLICO   

 

6.1. Finalizando o Registro 

 

Depois de estabelecidos os limites, calculadas ou declaradas diretamente as emissões de 

GEE segundo os escopos e categorias disponíveis, de informar o Indicador de Referência 

escolhido pelo empreendimento para acompanhamento de desempenho e porventura 

reportadas as informações opcionais, deve-se finalizar o registro para que o Módulo possa 

gerar o Relatório Público referente ao Ano Coberto pelo Registro. 

 

Recomenda-se que antes de finalizar o registro seja verificada a exatidão das emissões 

calculadas e/ou declaradas diretamente, assim como os demais dados informados. 

 

Uma vez finalizado o registro, os dados declarados são enviados ao BDA, em caráter oficial, 

sendo que o Relatório Público gerado, resultante do Registro, ficará disponível para os 

procedimentos de validação, visando à disponibilidade para acesso ao público na página 

eletrônica da Feam. 

 

6.2. Gerando o Relatório Público 

 

O Relatório Público é gerado em versão PDF e seu conteúdo consiste no resumo das 

emissões calculadas e/ou declaradas diretamente, segundo os escopos, categorias e 

informações opcionais registradas. 

 

No Relatório Público, constam as seguintes informações referentes ao Registro Público: 

 

 Data de geração do Relatório; 

 Número do Registro do Relatório; 

 Dados do Empreendimento; 

 Ano Coberto pelo Registro; 

 Emissões diretas de GEE (Escopo 1); 

 Emissões indiretas de GEE devidas à aquisição de energia (Escopo 2) 

 Outras emissões indiretas de GEE (Escopo 3); 

 Emissões de GEE decorrentes da queima de biomassa (opcional); 

 Indicadores de intensidade de GEE e de intensidade energética; 

 Informações sobre projetos de redução ou de compensação de emissões de GEE, caso 

tenham sido registradas. 
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6.3. Registrando Anos Anteriores 

 

O participante pode optar por registrar os dados históricos sobre as emissões em cada ano 

civil. Dados históricos são definidos como todos os dados dos anos anteriores ao primeiro 

Registro Público efetuado. 

 

É possível registrar dados históricos a partir de qualquer ano, desde que sejam informados 

todos os anos subsequentes até o ano coberto pelo primeiro Registro Público, sem deixar 

lacunas na série histórica. 

 

6.4. Níveis de Acesso e Publicidade das Informações 

 

Somente a Feam e o participante terão acesso pleno às informações constantes nos 

Registros Públicos. 

 

Todos os Relatórios Públicos, cujos itens de conteúdo foram mencionados anteriormente, 

estarão disponíveis para acesso livre após validação por parte de Feam, ou seja, aberto ao 

acesso de qualquer interessado por meio da página eletrônica da Feam. 

 

6.5. Prazos para Registro e Retificação 

 

Considerando-se que no BDA há outras declarações ou registros que são de caráter 

compulsório, cujos prazos para realização estão limitados ao primeiro quadrimestre de cada 

ano, optou-se, no caso do Registro Público de Emissões de GEE, por um prazo maior. 

 

Essa opção, feita em função do caráter voluntário do Programa de Registro Público de 

Emissões de GEE, tem como objetivo reforçar o estímulo à adesão ao Programa, evitando a 

concorrência de prazos e de prioridades com as demais informações que os participantes 

tenham que prestar por imposição de normas legais. 

 

Dessa forma, o prazo para registro das emissões de GEE será de 1º de fevereiro até 30 de 

novembro de cada ano civil, ressalvado o ano de lançamento do Programa, cujo prazo será 

de 01 de novembro a 28 de fevereiro de 2011.  

A retificação dos registros poderá ser feita a qualquer época, cabendo à Feam aceitá-la ou 

não caso seja feita em ano diferente daquele coberto pelo Registro. 
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7. VERIFICAÇÃO E OCORRÊNCIA DE DUPLA CONTAGEM  

 

7.1. Verificação 

 

O processo de Verificação do Registro Público Voluntário de Gases de Efeito Estufa (GEE) 

do Estado de Minas Gerais se realizará em duas fases distintas, denominadas Validação e 

Verificação Externa, onde será avaliada a conformidade quanto às especificações e 

requisitos essenciais do Programa de Registro Público e a exatidão das informações 

reportadas, atendendo as premissas presentes no Guia de Orientações para Registro 

Público de Emissões de Gases de Efeito Estufa do Estado de Minas Gerais e no Protocolo 

de Verificação do Programa Voluntário de Registro Público de Emissões de Gases de Efeito 

Estufa do Estado de Minas Gerais.  

 

A primeira fase é constituída pelo procedimento de Validação, no qual a equipe técnica da 

Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam), responsável pelo gerenciamento do 

Programa de Registro Público, analisa os dados declarados para cada Registro Público, em 

base anual realizado por empreendimento, a procura por erros óbvios e contradições, 

considerando preliminarmente as seguintes especificações e requisitos do programa: 

 

 Limites geográficos; 

 Conformidade com a DN 74/2004; 

 Conformidade de eventuais fatores de emissão customizados; 

 Conformidade de eventuais fontes de emissão de GEE customizadas (ex. combustíveis 

não usuais); 

 Aplicabilidade dos indicadores de intensidade escolhidos.  

 

Após análise da conformidade dos dados registrados com as especificações e requisitos 

acima, os Registros são ―Validados‖ com notificação aos empreendimentos e status 

alterado para ―Validado‖ no Módulo on Line de Registro Público de GEE. As não 

conformidades constatadas nos registros serão notificadas diretamente aos participantes 

através do e-mail cadastrado, com as devidas orientações para correção dos aspectos 

observados. Os registros com status ―Validado‖ compõem a lista de Registros aptos para 

execução de Verificação Externa. 

 

A segunda fase da verificação de um Registro Público de GEE consiste na Verificação 

Externa, onde será feita uma avaliação independente da confiabilidade, realizada por 
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terceiros, com base em critérios de verificação previamente acordados. Esta verificação não 

será requerida para a disponibilização dos Relatórios Públicos na página eletrônica da 

Feam, mas é indispensável aos participantes que visem requerer os benefícios concedidos 

pelo Programa. A definição e contratação da verificadora, bem como os custos desse 

processo correrão por conta do participante. 

 

7.2. Ocorrência de Dupla Contagem 

 

Devido à flexibilidade do Módulo on Line de Registro Público de GEE na entrada de dados 

para cálculo e registro das emissões, é fortemente recomendado aos empreendimentos que 

realizem auditorias e/ou checagens internas de maneira a evitar a dupla contagem de 

emissões em seus registros, com ênfase para os empreendimentos que possuírem 

emissões de processos industriais. 

 

A ocorrência de dupla contagem de emissões identificadas no procedimento de Validação 

será notificada aos empreendimentos para retificação dos registros. 
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